PROJETO DE LEI Nº 79/2026
Data: 4 de maio de 2026
Declara de Utilidade Pública a “Associação Protetora de Animais Anjos de Pata” e dá outras providências. 
RODRIGO MATTERAZZI – Republicanos, PROFª SILVANA PERIN - MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o “Associação Protetora de Animais Anjos de Pata”, entidade civil, com personalidade jurídica própria, inscrita no CNPJ sob o n° 64.781.443/0001-40, na data de 23/10/2025, cujo Estatuto Social encontra-se devidamente registrado no Cartório de 2° Ofício Extrajudicial – Registro Civil e Pessoas Jurídicas desta Comarca de Sorriso – MT, com endereço sito à BR 163, Nº 221, Assentamento Jonas Pinheiros, área rural de Sorriso/MT, CEP: 78.898-899.
Art. 2º Para que o “Associação Protetora de Animais Anjos de Pata”, usufrua todos os benefícios previstos, decorrentes da presente Lei, deverá cumprir fielmente as suas funções de acordo com o que estabelece seu Estatuto, conforme cópia em anexo, parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de Utilidade Pública quando a beneficiada:

I – Não requerer perante o Município a expedição do necessário Alvará de Licença, válido por 01 ano, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da publicação da respectiva Lei.

II – Não requerer a renovação de seu Alvará de Licença, no prazo de 90 (noventa) dias, contados de seu vencimento;

III – Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos;

IV – Alterar a sua razão social ou denominação e não comunicar a Câmara Municipal de Sorriso, no prazo de 90 (noventa) dias contados do registro público, a necessária alteração da Lei respectiva.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVAS

Senhores Edis,
O presente Projeto de Lei tem por objetivo reconhecer e declarar de Utilidade Pública a “Associação Protetora de Animais Anjos de Pata”, uma entidade que, por meio de suas ações, tem demonstrado relevante trabalho em prol da comunidade do Município de Sorriso/MT.

A “Associação Protetora de Animais Anjos de Pata” é uma organização sem fins lucrativos que atua na proteção, resgate e cuidado de animais abandonados, promovendo o bem-estar animal e a conscientização da população. Desde sua fundação, a Associação tem se dedicado ao acolhimento de animais em situação de risco, à realização de campanhas de adoção responsável, à promoção de ações de castração e ao desenvolvimento de atividades educativas voltadas à guarda responsável. Por meio de seu trabalho, contribui significativamente para a redução do abandono, o controle populacional de animais e a melhoria da qualidade de vida em nosso município.
A declaração de Utilidade Pública é um instrumento legal que confere à entidade o reconhecimento oficial de sua importância para a sociedade, permitindo-lhe, entre outros benefícios, firmar convênios e parcerias com o Poder Público Municipal, Estadual e Federal, bem como receber recursos e doações que auxiliem na ampliação e continuidade de seus projetos. Este título também fortalece a credibilidade da Associação perante a comunidade e potenciais parceiros, facilitando a captação de recursos e o engajamento voluntário.

É fundamental que o Poder Legislativo Municipal apoie e incentive as entidades que dedicam seus esforços ao bem-estar coletivo, especialmente aquelas que promovem valores como a cidadania, o esporte, a cultura e a solidariedade. A “Associação Protetora de Animais Anjos de Pata” preenche os requisitos legais para a concessão deste título, demonstrando regularidade em sua constituição e atuação relevante e contínua em benefício da população.
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